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AVISO DE CANCELAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 976/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2025 

A Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul, por meio do Prefeito Municipal, 
JOSÉ RAFAEL VEZZAN, torna público o CANCELAMENTO do Pregão Presencial 
nº 23/2025, Processo Administrativo nº 976/2025, cujo objeto é a: “Contratação de 
empresa especializada, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para fornecimento 
contínuo de licença mensal de uso de sistema de Gestão Pública, modular e 
integrado, em ambiente de computação em nuvem (SaaS), incluindo 
implantação, migração de dados, manutenção, suporte técnico, capacitação, 
atualizações legais automáticas, segurança da informação e serviços 
correlatos. A solução deverá contemplar os módulos mínimos indispensáveis à 
gestão pública municipal, conforme especificado no Edital e no Termo de 
Referência. O sistema deverá operar integralmente em ambiente web, em 
conformidade com a LGPD, possuir integração obrigatória com o AUDESP (TCE-
SP) e disponibilizar suporte técnico contínuo e/ou emergencial em horário 
comercial”. 

O cancelamento ocorre em razão de decisão administrativa, motivada pela 
necessidade de revisão dos parâmetros da contratação e pela realização de 
adequações internas solicitadas pela Administração. 

Fica, portanto, tornado sem efeito o referido Edital, encerrando-se 
definitivamente o presente procedimento, sem previsão de republicação. 
Eventual nova contratação será objeto de novo Processo Licitatório, caso a 
Administração assim delibere. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações, no endereço: 
Avenida João Girardelli, nº 500, Centro, Monte Alegre do Sul – CEP 13.820-070, 
ou pelo e-mail: administrativo@montealegredosul.sp.gov.br. 

 

Monte Alegre do Sul, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

JOSÉ RAFAEL VEZZAN 
Prefeito Municipal 
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EXPEDIENTE
O Jornal Oficial do Município de Monte Alegre do Sul, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

As edições do Jornal Oficial Eletrônico de Monte Alegre do Sul poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.montealegredosul.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/monte_
alegre_do_sul
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
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